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Prefeitura Municipal de Lajedão
Contrato

 

RESUMO DE CONTRATO N.º 104/2012 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, Estado da Bahia, com sede Praça 
Plínio Dantas de Lima nº. 01- Centro - Bahia, inscrita no CNPJ n.º 13.785.670/0001-02, neste ato 
representado pelo seu prefeito o Senhor Danilo Rodrigues Fraga. EMPRESA CONTRATADA: 
LUZAGUA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, situado na Localizada na Rua 5 de Outubro nº 200  
- Inscrita no CNPJ nº 04.311.776/0001-83 – CEP 45.836-000 – Centro – Itamaraju – Bahia. 

  
OBJETO: Referente a serviços a serem prestados de reforma do Colégio Municipal Nossa Senhora de 
Fátima, e da Escola Municipal Lápis Mágico ambas na sede deste Município de Lajedão – Bahia. 
  
PREÇO E PAGAMENTO -  Lote 01(um) Reforma do Colégio Nossa Senhora de Fátima no valor de R$ 
91.638,93 (noventa e hum mil seiscentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos), LOTE: (02) 
Escola Lápis Mágico no Valor de  R$ 74.171,81( setenta e quatro mil e cento e setenta e um reais e 
oitenta e um centavos). No total de R$ 165.810,74(cento e sessenta e cinco mil e oitocentos e dez reais e 
setenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA. O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei nº. 
8.666/93, a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2012. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária seguinte:  
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária:07.01 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
12.368.001-1.010 – Construção, ampliação e reforma de unidades Escolar 
 
4.4.90.51.00-01 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00-04 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00-19 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00-22 – Obras e Instalações 

FORO - Fica eleito o Fórum desta Comarca com sede na cidade de Ibirapuã - Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato que não possam ser elucidadas amigavelmente renunciando 
ambas as partes, qualquer outro. 

 
Lajedão, 02 de Março de 2012. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO - BA 
Danilo Rodrigues Fraga 
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